
ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Rosário Oeste
Av. Cel. Artur Borges n° 887 - Fone/Fax: (65) 356-1177
CEP: 78.470-000 - Rosário Oeste Mato Grosso

PORTARIA N°.1 0/2019

o Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste-MT,

Vereador Carlos Cesar Ribeiro de Souza, usando das atribuições que lhe

conferem o Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Determinar que a partir da presente data, a extração de cópias

está VEDADA para o público em geral, momento em que passa a valer única e

exclusivamente para o uso interno e, principalmente, se limitando aos serviços

desta casa de leis.

Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação,

revogando se as disposições em contrário.

Registra - se,

Publique - se,

Cumpra - se.

Gabinete do Presidente, em Rosário Oeste, 10 de janeiro de 2019.


